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PLEITO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DAS ÁGUAS

1) IDENTIFICAÇÃO

TST AREIAS, REFLORESTAMENTO E MÁQUINAS LTDA - ME.

40549/2023

RICARDO LUIZ MALTA PENA / E-MAIL:: occaengenharia@hotmail.com    

CREA Nº 56828/D

GRANDE PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

2) USO DA OBRA

EXTRAÇÃO MINERAL

TRATA-SE DE PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE OUTORGA N° 1805475/2022 PARA DRAGAGEM EM CURSO DE ÁGUA PARA FINS DE MINERAÇÃO:

IBITURUNA

DRAGAGEM DE CURSO DE ÁGUA PARA FINS DE EXTRAÇÃO MINERAL

SEM DENOMINAÇÃO

RIO DAS MORTES

RIO GRANDE

3) PARECER TÉCNICO

Nos termos do parágrafo único do artigo 43 da Lei Estadual nº 13.199/99, encaminhamos este parecer a anuência do CBH dos  Vertentes do Rio Grande (CBH -
GD2), para que este delibere sobre a autorização de outorga de direito de uso em questão. O parecer da Urga SM/Igam é favorável ao deferimento da solicitação de
outorga, requerida por meio do processo de outorga nº 640549/2023, com validade coincidente com a validade da licença ambiental, captação de água subterrânea
para fins de rebaixamento de nível de água em mineração. Tal indicação fundamenta-se no parecer técnico técnico anexo. Conforme a Deliberação Normativa
CERH N° 31/2009, Art. 7° - Os comitês de bacias hidrográfica terão prazo de até 60 (sessenta) dias corridos para deliberar sobre a aprovação das outorgas de que
trata esta norma. O processo SEI 2240.01.0006917/2023-74 foi enviado para deliberação do comitê pertinente em 25/10/2023. Em 26/10/2023 o comitê devolveu o
processo tendo em vista a impossibilidade da deliberação. E conforme a Deliberação Normativa CERH N° 31/2009, Art 8° - Expirados os prazo estabelecidos no
Art. 7° os processos de outorgas deverão ser pautados para deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, conforme Art. 43°, inciso V, da Lei
13.199/99 em reunião imediatamente posterior à data de vencimento. Sendo, assim, a Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas solicita a
deliberação do processo de outorga 40549/2023 do empreendimento TST AREIAS, REFLORESTAMENTO E MÁQUINAS LTDA - ME.

 
VARGINHA, 31 de outubro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Danúbia Gonçalves Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/10/2023, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 76173828 e o código CRC 30DA3C9B.

Referência: Processo nº 2240.01.0006917/2023-74 SEI nº 76173828
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